MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10380.908401/2020-98

RESOLUGAO 1001-000.895 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 12 de fevereiro de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE VILA GALE BRASIL — ATIVIDADES HOTELEIRAS LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia a Unidade de Origem, para que esta possa
analisar e apurar o crédito de saldo negativo, levando-se em considera¢ao as premissas expostas
no voto do Relator e os documentos acostados nos autos, bem como se o valor encontra-se
disponivel para utilizagdo. Apdés a elaboracdo de um parecer conclusivo, o contribuinte deve
novamente ser intimado, desta vez para se manifestar no prazo de trinta dias sobre o resultado da
diligéncia, se assim o quiser.
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Assinado Digitalmente

Paulo Elias da Silva Filho — Relator

Assinado Digitalmente

Carmen Ferreira Saraiva — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Paulo Elias da Silva Filho
(Relator), Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado, Ana Claudia Borges de

Oliveira e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).

RELATORIO
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à Unidade de Origem, para que esta possa analisar e apurar o crédito de saldo negativo, levando-se em consideração as premissas expostas no voto do Relator e os documentos acostados nos autos, bem como se o valor encontra-se disponível para utilização. Após a elaboração de um parecer conclusivo, o contribuinte deve novamente ser intimado, desta vez para se manifestar no prazo de trinta dias sobre o resultado da diligência, se assim o quiser.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Elias da Silva Filho – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carmen Ferreira Saraiva – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Paulo Elias da Silva Filho (Relator),  Ana Cecília Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado, Ana Cláudia Borges de Oliveira e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
	
	 
		 Processo decorre de pedido de compensação, que foi negado, uma vez que as parcelas de composição do crédito informadas no PERDCOMP seriam insuficientes para quitar o tributo devido.
		 Por bem descrever o andamento do processo até o momento anterior a esta etapa, transcrevo o Relatório do Acórdão de origem.
		 
		 O presente processo trata de manifestação de inconformidade contra o Despacho Decisório (fls.51/55) com número de rastreamento 2948300, emitido eletronicamente em 05/10/2020, referente ao crédito demonstrado no PER/DCOMP nº 19605.40744.290617.1.3.02-6865, conforme demonstrado no trecho do despacho decisório abaixo reproduzido:
		 
		 /
		 
		 
		 A interessada solicitou saldo negativo de IRPJ, do período de 01/01/2016 a 31/12/2016, no valor de R$ 1.377.625,83 e teve seu direito creditório negado, uma vez que as parcelas de composição de crédito informadas no PERDCOMP são insuficientes para quitar o IRPJ devido. As compensações não foram homologadas.
		 O contribuinte foi cientificado em 06/10/2020 (fl. 56) e apresentou manifestação de inconformidade (fl. 05/08) em 05/11/2020 (fl. 03), alegando em síntese que se equivocou no preenchimento das informações do programa gerador da DCOMP ao não informar a retenção no valor de R$ 60.115,16 e imposto pago sobre ganhos no mercado de renda variável no valor de R$ 1.924.425,68, conforme consta de sua ECF.
		 
		 Também cabe transcrever os fundamentos do voto condutor da decisão de primeira instância.
		 A interessada solicitou saldo negativo de IRPJ, do período de 01/01/2016 a 31/12/2016, no valor de R$ 1.377.625,83 e teve seu direito creditório negado, uma vez que as parcelas de composição de crédito informadas no PERDCOMP são insuficientes para quitar o IRPJ devido.
		 Na manifestação alegou que errou o preenchimento da PERDCOMP deixando de informar as retenções na fonte e o imposto pago no mercado de renda variável que estariam informados na ECF.
		 De acordo com a ECF foi apurado um saldo negativo de R$ 844.874,02 composto por estimativas pagas no valor de R$ 1.377.625,83 (já confirmadas no despacho decisório), imposto retido na fonte no valor de R$ 60.115,16 e imposto pago incidente sobre ganhos no mercado de renda variável R$ 1.924.425,68:
		 
		 /
		 
		 Ocorre que a interessada não informa os dados da retenção (Fonte pagadora, natureza da retenção, valor) apontada na manifestação de inconformidade, não preencheu a ficha Y570 (onde constariam tais dados de identificação da retenção), nem apresentou comprovante de rendimentos e retenção na fonte, não permitindo a conferência das informações pelo fisco:
		 
		 /
		 Quanto ao imposto pago incidente sobre ganhos no mercado de renda variável, a interessada não junta cópia do DARF, nem apresenta qualquer informação apta a identificação do recolhimento alegado. Cabe ressaltar que não foi identificado qualquer recolhimento a este título nos sistemas da RFB.
		 O contribuinte não juntou qualquer documentação, apenas alegou que ECF demonstraria a composição do saldo negativo.
		 Ocorre que em processos de restituição ou compensação, o ônus da prova é do contribuinte já que, ao formular um pedido de ressarcimento ou uma declaração de compensação, ele alega a existência de um direito, cabendo a ele provar seus fatos constitutivos, nos termos do art. 373 do CPC. Esse entendimento é pacífico no CARF, conforme ilustram inúmeros precedentes recentes, abaixo citados:
		 (JUNTA EXCERTOS DE ACÓRDÃOS)
		 
		 Como decorrência dessa regra processual, o contribuinte tem o ônus de apresentar ao fisco todos os elementos necessários para comprovar a existência do alegado direito creditório.
		 Em face do exposto, VOTO por julgar improcedente a manifestação de inconformidade apresentada para não reconhecer o direito creditório pleiteado e não homologar as compensações em litígio.
		 
		 Diante do contexto acima, foi prolatado o Acórdão com a ementa abaixo:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2016 
		 ÔNUS DA PROVA. SALDO NEGATIVO.
		 O ônus da prova recai sobre a pessoa que alega o direito ou o fato que o modifica, extingue ou que lhe serve de impedimento, devendo prevalecer o despacho decisório e a decisão recorrida, devidamente fundamentados, não infirmados com documentação hábil e idônea.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 
		 Contra o Acórdão acima transcrito, o recorrente apresentou Recurso Voluntário a este CARF, com os seguintes argumentos principais:
		 
		 - Trouxe argumentos e legislação pertinente à compensação de IRRF contra o imposto devido apurado, demonstrando seu cabimento;
		 - Trouxe, em anexo ao Recurso, fls. 83, demonstração, aparentemente extraída do sistema DIRF, com as retenções na fonte sofridas no ano-calendário 2016.
		 
		 Por último, cabe ainda relatar que o contribuinte impetrou Mandado de Segurança em face do CARF, solicitando a distribuição do Recurso Voluntário para relator e posterior julgamento, por considerar excessivo o tempo decorrido no andamento do presente processo.
		 Proferida decisão no mandado de segurança nº 0046588-62.2025.4.05.8100 com o seguinte dispositivo:
		 Ante o exposto, defiro o pedido liminar para determinar que as autoridades impetradas, por si próprias ou por meio de seus agentes, providenciem, em relação aos Processos Administrativos nº 10380.722605/2015-76; 10380.908401/2020-98; 10380.905854/2019-29 e 10380.724998/2019, o seguinte:
		 1) distribuam os respectivos Recursos Voluntários, para uma das Turmas do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, com designação de um Conselheiro Relator, no prazo máximo de 20 (vinte) dias;
		 2) incluam em pauta de julgamento os citados processos administrativos, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após a distribuição. 
		 Foi recebido o processo por este Relator em cumprimento à decisão judicial acima.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Paulo Elias da Silva Filho, Relator.
		 
		 CONHECIMENTO
		 A ciência do Acórdão de origem deu-se em 15/12/23, uma sexta-feira, vide fls. 66, logo, a contagem de prazo iniciou-se no dia 18/12/2023, segunda-feira. Sendo assim, o prazo para apresentação de recurso esgotou-se em 16/01/2024.
		 O Recurso Voluntário foi juntado em 16/01/2024, vide fls. 69, logo, tempestivo e dele reconheço.
		 
		 MÉRITO
		 Em apertado resumo, o Acórdão recorrido não reconheceu a existência de direito creditório pois o recorrente não comprovou as retenções sofridas junto a instituições financeiras, embora constantes em sua ECF.
		 Junto ao Recurso Voluntário, o contribuinte trouxe extrato, aparentemente do sistema DIRF, demonstrando ter sofrido as retenções alegadas.
		 Entretanto, não comprovou ter contabilizado as receitas correspondentes.
		 Pois bem, no processo administrativo fiscal, devemos levar em conta:
		 - A busca da verdade material, buscando decidir sobre a realidade dos fatos;
		 - O respeito ao direito de defesa (art. 59, II, do Decreto nº 70.235/72), o qual também inclui a análise, na decisão,  de todos as provas e argumentos trazidos pela defesa;
		 - O devido processo legal.
		 Ademais, é expressa no CTN, artigo 170,  a possibilidade de compensação de créditos líquidos e certos, vejamos:
		 Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. 
		 
		 Diante deste contexto, vejo indícios de prova e verossimilhança entre as alegações do contribuinte e os documentos acostados, merecendo análise mais detalhada por parte da unidade de origem. 
		 Leve-se em conta, inclusive, neste encaminhamento, as Súmulas CARF abaixo:
		 Súmula CARF nº 80 
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 10/12/2012 
		 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 
		 Súmula CARF nº 143 
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 03/09/2019 
		 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
		 
		 Súmula CARF nº 168 
		 Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021 
		 Mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório.
		 
		 Conclusão 
		 Diante do exposto, voto pela conversão do julgamento do Recurso Voluntário em diligência à Unidade de Origem para que esta possa analisar e apurar o crédito de saldo negativo de IRPJ, levando-se em consideração:
		 - Comprovar a efetividade das retenções sofridas pelo recorrente, trazidas no anexo do Recurso Voluntário;
		 - Verificar se as receitas correspondentes às retenções foram reconhecidas contabilmente;
		 - Atentar, na verificação quanto à tributação das receitas financeiras, para a questão intertemporal, pois é comum que haja diferenças entre o reconhecimento contábil (regime de competência) e o do lançamento nas DIRF de terceiros (regime de caixa), logo a receita e/ou a retenção podem ter sido reconhecidas em períodos distintos, o que não impede a compensação;
		 - Verificar se o valor do crédito pleiteado ainda encontra-se disponível para compensação.
		 
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à Unidade de Origem, para que esta possa analisar e apurar o crédito de saldo negativo, levando-se em consideração as premissas expostas no voto do Relator e os documentos acostados nos autos, bem como se o valor encontra-se disponível para utilização. 
		 Após a elaboração de um parecer conclusivo, o contribuinte deve novamente ser intimado, desta vez para se manifestar no prazo de trinta dias sobre o resultado da diligência, se assim o quiser.
		 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Elias da Silva Filho
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Processo decorre de pedido de compensagao, que foi negado, uma vez que as
parcelas de composicao do crédito informadas no PERDCOMP seriam insuficientes para quitar o
tributo devido.

Por bem descrever o andamento do processo até o momento anterior a esta etapa,
transcrevo o Relatério do Acérdao de origem.

O presente processo tratade manifestagdo de inconformidade contra o Despacho
Decisério (fls.51/55) com numero de rastreamento 2948300, emitido
eletronicamente em 05/10/2020, referente ao crédito demonstrado no
PER/DCOMP n? 19605.40744.290617.1.3.02-6865, conforme demonstrado no
trecho do despacho decisério abaixo reproduzido:

MINISTERIO DA FAZENDA, DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DD BRASIL
(@) N* da Comunicagio: 2948300
(@) DRF - FORTALEZA
< DATA DE EMISSAD: 0511072020
(@]
— 1-SUJEITO PASSIVO | INTERESSADO
< CHPJ HOME EMPRESARLAL
> 04,027, 102/0004-51 WILA GALE BRASIL - ATMIDADES HOTELEIRAS LTDA
(@) 2JDENTIFICAGAD DO PER/DCOMP
- PERDCOMP COM DEMONETRATIVD DE CREDITO| PE OF APLRAGAD DO CREDITD TIPD OE CREDITO W° D0 PROCESS0 OE CREDITO
zZ 19605, 40744 200617.1.3.02-5065 Exercicia 2017 - 01012018 a MN22018 Saica Megative de IRPJ 10380-008. 401/2020-88
L 3-FUNDAMENTAGAD, DECISAD E ENQGUADRAMENTO LEGAL
2 Rr 1daE as LfoTragkos PICATalas oo imento acima ldoentificado ieTands o ] 15 [ i
= #E deves asr suliciscts pars conprousr s caltagdc do inpoako dewide s s sporacic dn mslds nmgekiva,
o PRECELAS DE SOMPCRLCHD B0 CRADITD INFORMADAS MO PRE/DOOME
FARM . CREDLTD IR EXTERIDR mE roNTE FRGRMIEETTS ESTIM. COME . SNPFA ESTIM. FARCKLADAS DEM m:.n;nu SOMA. PARC .CFED.
O [FER DoOMP I E| ol 1. [FCHE| | 100 KT 1970
) CONFIRSALGS | [ | [ | 1 [FEIE| { | T

A interessada solicitou saldo negativo de IRPJ, do periodo de 01/01/2016 a
31/12/2016, no valor de RS 1.377.625,83 e teve seu direito creditdrio negado,
uma vez que as parcelas de composicdo de créditoinformadas no PERDCOMP sdo
insuficientes para quitar o IRPJ devido. As compensacBes nao foram
homologadas.

O contribuinte foi cientificado em 06/10/2020 (fl. 56) e apresentou manifestacgdo
de inconformidade (fl. 05/08) em 05/11/2020 (fl.03), alegando em sintese que se
equivocou no preenchimento das informacdes do programa gerador da DCOMP
ao ndo informar a retencdo no valor de RS 60.115,16 e imposto pago sobre
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ganhos no mercado de renda varidvel no valor de RS 1.924.425,68, conforme

consta de sua ECF.

Também cabe transcrever osfundamentos do voto condutor da decisdo de primeira instancia.

A interessada solicitou saldo negativo de IRPJ, do periodo de 01/01/2016 a
31/12/2016, no valor de RS 1.377.625,83 e teve seu direito creditério negado,
uma vez que as parcelas de composicao de créditoinformadas no PERDCOMP s3o

insuficientes para quitar o IRPJ devido.

Na manifestagdo alegou que errou o preenchimento da PERDCOMP deixando de

informar as retencdes na fonte e o imposto pago no mercado de renda variavel

gue estariam informados na ECF.

De acordo com a ECF foi apurado um saldo negativo de RS 844.874,02 composto
por estimativas pagas no valor de RS 1.377.625,83 (ja confirmadas no despacho

decisério), imposto retido na fonte no valor de RS 60.115,16 e imposto pago

incidente sobre ganhos no mercado de renda variavel RS 1.924.425,68:

MNome Empresarial: WILA GALE BRASIL ATIVIDADES HOTELEIRAS LTDA
Periodo da Escrituragao: 0101/2016 a 311212016 CHPJ: 04027 10240001-51 SCP:
Registro N30 - Idsntiﬁca;i-:\ do periodo & forma de apu’an;i:u do imposto de renda e da c:-ntrib.i_cé:- social sobre o lucro liquido das empresas fributadas pelo lucre real
Data Saldo Iniclal Data Saldo Final Perlodo de apuragda
010112016 I 22016 A00 - Anual

Registra N630 - Apuragso do IRPJ com base no Lugro Real

Codgo Descricdo Walor
17 {-Nisencio e Reducao do Imposto 2. 708.483 04
18 {-)Reduc30 por Reinvestimento 0,00
13 {-Nimposto Page no Exeror sobre Lucros, Rendlmenios e Ganhos de Caplial 0,00
20 {-Nimposio e Renda Retide na Fonte 000
21 {-Nmposto os Renda Retide na Fante por Orgaos, Autarguias e Fundagies Federals (Lal r° 94301996, an. 64) 0,00
s {-¥mposio de Renda Relide na Fonte pelas Demals Entidades da Adminlsiragdo Pubiica Federsl [Lel n* 1083302003, ar. 34) B0.115.16
23 {-Nmposts Page Incidiente sobre Gannos no Mercado de Renda Warlawe] 1.92£.475 58
4 {-Nimposic de Renda Mensal Pago por Estimativa 1.377.62583
25 {-}Parcelamentc Formalizado de IR scbre a Base oe Calculo Estimada 000
26 IMPOSTO DE RENDA A PRGAR -Ba4 87402

Ocorre que a interessada ndo informa os dados da retencdo (Fonte pagadora,

natureza da retencdo, valor) apontada na manifestacdo de inconformidade, ndo
preencheu a ficha Y570 (onde constariam tais dados de identificacdo da

reten¢do), nem apresentou comprovante de rendimentos e reten¢do na fonte,
ndo permitindo a conferéncia das informacdes pelo fisco:



DF CARF MF FI. 136

RESOLUGAO 1001-000.895 — 12 SEGAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10380.908401/2020-98
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Quanto ao imposto pagoincidente sobre ganhos no mercado de renda variavel, a
interessadanaojuntacépiado DARF, nem apresenta qualquerinformacgado apta a
identificacdo do recolhimento alegado. Cabe ressaltar que ndo foi identificado
gualquer recolhimento a este titulo nos sistemas da RFB.

O contribuinte ndo juntou qualquer documentacdo, apenas alegou que ECF
demonstraria a composicao do saldo negativo.

Ocorre que em processos de restituicdo ou compensacao, o 6nus da prova é do
contribuinte jaque, ao formular um pedido de ressarcimento ou uma declaracao
de compensacdo, ele alegaaexisténcia de um direito, cabendo a ele provar seus
fatos constitutivos, nos termos do art. 373 do CPC. Esse entendimento é pacifico
no CARF, conforme ilustram iniUmeros precedentes recentes, abaixo citados:

(JUNTA EXCERTOS DE ACORDAOS)

Como decorréncia dessa regra processual, o contribuinte tem o 6nus de
apresentarao fisco todos os elementos necessarios para comprovar a existéncia
do alegado direito creditorio.
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Em face do exposto, VOTO por julgar improcedente a manifestacdo de
inconformidade apresentada parandoreconhecerodireitocreditdrio pleiteado e
ndo homologar as compensagdes em litigio.

Diante do contexto acima, foi prolatado o Acérddao com a ementa abaixo:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calenddrio: 2016
ONUS DA PROVA. SALDO NEGATIVO.

O 6nusda prova recai sobre a pessoaque alegao direito ou o fato que o modifica,
extingue ou que lhe serve de impedimento, devendo prevalecer o despacho
decisoérioe a decisdorecorrida, devidamente fundamentados, ndo infirmados com
documentacgao habil e idonea.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditdrio Ndao Reconhecido

Contra o Acérdao acima transcrito, o recorrente apresentou Recurso Voluntario a este
CARF, com os seguintes argumentos principais:

- Trouxe argumentos e legislacdo pertinente a compensacdo de IRRF contra o
imposto devido apurado, demonstrando seu cabimento;

- Trouxe, emanexo ao Recurso, fls. 83, demonstracdo, aparentemente extraida do
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sistema DIRF, com as retenc¢des na fonte sofridas no ano-calendario 2016.

Por ultimo, cabe ainda relatar que o contribuinte impetrou Mandado de Seguranga
em face do CARF, solicitando a distribuicdo do Recurso Voluntdrio para relator e posterior

julgamento, por considerar excessivo o tempo decorrido no andamento do presente processo.

Proferida decisdo no mandado de seguranca n? 0046588-62.2025.4.05.8100 com o

seguinte dispositivo:

"Ante o exposto, defiro o pedido liminar para determinar que as
autoridades impetradas, por si préprias ou por meio de seus agentes,
providenciem, em relacdo aos Processos Administrativos n2
10380.722605/2015-76; 10380.908401/2020-98;
10380.905854/2019-29 e 10380.724998/2019, o seguinte:

1) distribuam os respectivos Recursos Voluntdrios, para uma das

Turmas do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, com
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designacdo de um Conselheiro Relator, no prazo maximo de 20
(vinte) dias;

2) incluam em pauta de julgamento os citados processos
administrativos, no prazo maximo de 90 (noventa) dias, apds a
distribuicdo."

Foi recebido o processo por este Relator em cumprimento a decisdo judicial acima.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Paulo Elias da Silva Filho, Relator.

CONHECIMENTO

A ciéncia do Acérddo de origem deu-se em 15/12/23, uma sexta-feira, vide fls. 66,
logo, a contagem de prazo iniciou-se no dia 18/12/2023, segunda-feira. Sendo assim, o prazo para
apresentacdo de recurso esgotou-se em 16/01/2024.

O Recurso Voluntario foi juntado em 16/01/2024, vide fls. 69, logo, tempestivo e
dele reconheco.

MERITO

Em apertado resumo, o Acérdao recorrido ndao reconheceu a existéncia de direito
creditério pois o recorrente ndo comprovou as retengdes sofridas junto a instituicdes financeiras,
embora constantes em sua ECF.

Junto ao Recurso Voluntario, o contribuinte trouxe extrato, aparentemente do
sistema DIRF, demonstrando ter sofrido as retengdes alegadas.

Entretanto, ndo comprovou ter contabilizado as receitas correspondentes.
Pois bem, no processo administrativo fiscal, devemos levar em conta:
- A busca da verdade material, buscando decidir sobre a realidade dos fatos;

- O respeito ao direito de defesa (art. 59, Il, do Decreto n2 70.235/72), o qual
também inclui a analise, na decisdo, de todos as provas e argumentos trazidos pela defesa;

- O devido processo legal.
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Ademais, é expressa no CTN, artigo 170, a possibilidade de compensagdo de

créditos liquidos e certos, vejamos:

"Art. 170. A lei pode, nas condi¢ées e sob as garantias que estipular, ou
cuja estipulagdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa,
autorizar a compensago de créditos tributdrios com créditos liquidos e
certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda
publica."

Diante deste contexto, vejo indicios de prova e verossimilhanca entre as alegagdes

do contribuinte e os documentos acostados, merecendo andlise mais detalhada por parte da

unidade de origem.

Leve-se em conta, inclusive, neste encaminhamento, as Simulas CARF abaixo:

Sumula CARF n2 80
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 10/12/2012

Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor
do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o
cdmputo das receitas correspondentes na base de célculo do imposto.

Sumula CARF n? 143
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 03/09/2019

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficidrio na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

Sumula CARF n? 168
Aprovada pelo Pleno em sessdo de 06/08/2021 —vigéncia em 16/08/2021

Mesmo apods a ciéncia do despacho decisério, a comprovacdo de inexatidao
material no preenchimento da DCOMP permite retomar a analise do direito
creditério.

Conclusao

Diante do exposto, voto pela conversdo do julgamento do Recurso Voluntario em

diligéncia a Unidade de Origem para que esta possa analisar e apurar o crédito de saldo negativo

de IRPJ, levando-se em consideragdo:
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- Comprovar a efetividade das retengdes sofridas pelo recorrente, trazidas no anexo
do Recurso Voluntario;

- Verificar se as receitas correspondentes as retencdes foram reconhecidas
contabilmente;

- Atentar, na verificacdo quanto a tributacdo das receitas financeiras, para a questao
intertemporal, pois é comum que haja diferencas entre o reconhecimento contabil
(regime de competéncia) e o do lancamento nas DIRF de terceiros (regime de caixa),
logo a receita e/ou a retencdo podem ter sido reconhecidas em periodos distintos,
0 que n3ao impede a compensagao;

- Verificar se o valor do crédito pleiteado ainda encontra-se disponivel para
compensacao.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia a Unidade de Origem, para que esta possa
analisar e apurar o crédito de saldo negativo, levando-se em consideracao as premissas expostas
no voto do Relator e os documentos acostados nos autos, bem como se o valor encontra-se
disponivel para utilizagdo.

ApOs a elaboragcdo de um parecer conclusivo, o contribuinte deve novamente ser
intimado, desta vez para se manifestar no prazo de trinta dias sobre o resultado da diligéncia, se
assim o quiser.
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Assinado Digitalmente

Paulo Elias da Silva Filho
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